
NORMAS PARA SUBMISSÃO DOS TRABALHOS ACADÊMICOS 

 

1. DO EVENTO 

1.1. As regras a seguir dizem respeito à submissão de trabalhos científicos para 

II SEMPEX FITS, que ocorrerá de 18 de outubro a 20 de outubro de 2022. 

1.2. A apresentação de trabalhos no evento é uma oportunidade para docentes 

e discentes de Medicina e de outros cursos da área da saúde compartilharem 

com a sociedade sua produção científica e relatos de experiências. 

1.3. As propostas devem seguir os seguintes núcleos geradores de pesquisa e 

extensão:   

Desenvolvimento Tecnológico Regional: 

a) Uso e Transformação de Recursos Minerais e Agrícolas;  

b) Otimização de Processos e Produtos;  

c) Tecnologias Promotoras de Desenvolvimento;  

Saúde e Ambiente:  

a) Educação e Promoção de Saúde;  

b) Enfermidades e Agravos de Impacto Regional (Tuberculose; Hanseníase, 

Sífilis, Dengue, Leptospirose, Filariose, Hipertensão, Diabetes);  

c) Desenvolvimento e Otimização de Processos/Produtos e Sistemas em 

Saúde;  

Desenvolvimento Socioeconômico, Gestão e Cidadania:  

a) Desenvolvimento Sustentável e Políticas Públicas;  

b) Políticas de Gestão/Finanças e Tecnologias Empresariais;  

c) Direito e Responsabilidade Social;  

Educação, Comunicação e Cultura: 

a) Educação e Comunicação;  

b) Sociedade e Cidadania;  

c) Linguagens/ Comunicação e Cultura.  

 

2. DO CRONOGRAMA 

Os prazos se encerram às 23:59 de cada dia, horário de Brasília (DF). 

• 01/09/2022: Início do prazo de submissão dos resumos. 

• 14/09/2022 (sem prorrogação): Fim do prazo de submissão dos resumos. 



• 03/10/2022: Divulgação dos trabalhos aprovados, do local, data e horário de 

exposição dos trabalhos. 

• 19 e 20/10/2022: Apresentação/Exposição dos trabalhos no evento. 

 

3. DOS RESUMOS 

3.1. Cada resumo poderá ser inscrito uma única vez, independentemente da 

categoria escolhida ou ainda que os autores ou as instituições envolvidas sejam 

diferentes. A identificação pelo sistema de avaliação do não cumprimento desta 

regra desclassificará os resumos repetidos. 

3.2. Os resumos deverão ser assinados por, no máximo, dez autores (É 

necessária a figura do professor orientador). Não há número máximo de envio 

de resumos por autor ou coautor. O autor responsável pela apresentação do 

trabalho deverá necessariamente inscrever-se no evento. 

3.3. Os resumos devem conter os seguintes tópicos obrigatórios, de acordo com 

as modalidades aceitas: 

• Trabalho Científico (incluem estudos com metodologia qualitativa e/ou 

quantitativa, revisões de literatura e estudos de caso): Objetivos; Métodos; 

Resultados/discussão; Conclusões. 

• Relato de Experiência (incluem experiências educacionais, de integração 

ensino-serviço, gestão de ensino): Objetivos; Relato de Experiência; Reflexão 

sobre a experiência; Conclusões ou Recomendações. 

3.4. O Resumo deve ser escrito em um único parágrafo e apresentado em 

português. Deve ser elaborado com fonte Arial, tamanho 11, espaçamento 

simples, contendo no máximo 250 palavras (observar modelo disponibilizado no 

site). Não devem ser inseridas ilustrações (gráfico, tabela, quadro etc.), nem 

referências bibliográficas. O texto deve ser escrito de forma clara e concisa, 

utilizando construções lógicas e objetivas da norma culta da língua portuguesa 

(UTILIZAR MODELO DISPONÍVEL NO SITE). 

3.5. Todas as orientações apresentadas no item 3.4 devem ser seguidas com 

rigor, para evitar a desclassificação do resumo. 

3.6. Pesquisas com seres humanos ou animais, nas quais estão incluídos relatos 

de caso, devem ser aprovadas por Comitê de Ética em Pesquisa, de acordo com 

Resolução do MS/CONEP nº 466/2012, Resolução CNS 580/2018 e Carta 

Circular do MS nº 166/2018. Esta exigência faz parte do Termo de 

https://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/cns/2013/res0466_12_12_2012.html
https://conselho.saude.gov.br/resolucoes/2018/Reso580.pdf
http://www.saude.ufpr.br/portal/cometica/wp-content/uploads/sites/7/2018/07/Carta-Circular-166-2018-Tramita%C3%A7%C3%A3o-dos-estudos-do-tipo-relato-de-caso.pdf


Responsabilidade a ser firmado pelo autor na submissão do trabalho. A 

Resolução do CNS nº 510/2016 dispõe sobre as normas aplicáveis a pesquisas 

em Ciências Humanas e Sociais e esclarece em seu art. 1º aquelas que não 

serão registradas nem avaliadas pelo sistema CEP/CONEP. 

3.7. Os autores devem dar atenção a redação, revisão e adequação do texto. Os 

resumos aprovados e apresentados no evento serão publicados nos anais do 

evento e NÃO serão corrigidos ou revistos pela Comissão de Trabalhos 

Científicos do evento. É de exclusiva responsabilidade dos autores a correta 

redação durante o prazo de submissão, pois não será possível fazer correções 

posteriores. 

4. DA SUBMISSÃO E AVALIAÇÃO DOS RESUMOS 

4.1. Os resumos deverão ser submetidos por meio eletrônico para o e-mail 

sempex.fitspe@gmail.com  até a data limite de 14/09/2022 (sem prorrogação). 

4.2. Resumos submetidos sem corpo do texto, incompletos ou em desacordo 

com estas normas serão REPROVADOS.  

4.3. Todos os resumos submetidos e não desclassificados serão avaliados e 

selecionados exclusivamente pela Comissão de Trabalhos Científicos. 

4.4. A avaliação dos resumos será realizada de acordo com os seguintes 

critérios: 

• Pertinência: resumo adequado aos núcleos temáticos do congresso e ao eixo 

escolhido para submissão; 

• Integridade: resumo inclui os critérios e padrões obrigatórios da modalidade 

escolhida; 

• Qualidade e coerência: resumo apresenta o conteúdo com clareza, 

metodologia adequada ao alcance dos objetivos, relato de experiência alinhado 

com os objetivos e integração entre os tópicos da modalidade escolhida; 

• Análise e discussão: resumo apresenta reflexões, conclusões e/ou 

recomendações explícitas e relacionadas ao objeto de estudo/interesse; 

4.5. O resultado da avaliação dos resumos será enviado ao autor por meio do e-

mail até o dia 03/10/2022 E publicado no site do evento. 

4.6. Os trabalhos selecionados e aprovados deverão ser apresentados no 

formato/template PÔSTER. 

4.7. O quantitativo de trabalhos selecionados para apresentação será definido 

considerando a disponibilidade de espaço do evento. 

http://conselho.saude.gov.br/resolucoes/2016/Reso510.pdf
mailto:sempex.fitspe@gmail.com


 


